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CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE
O Legislativo mais perto de você!

PARECER JURÍDICO
LCR-024/2019

CONTAS ANUAIS REFERENTES AO EXERCÍrin nc on-i-r
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

Instado a me manifestar, nos termos do art 226 do RIPM cnhr^
Processo n° 014/201Q ^ ^ sobre o
Municipal de Primavera do Lp«!to/ivrr r:°" ? Anuais da Prefeitura

P.«opin.,-oom....,fc"'„.*;'^r T.C.E 05.M8,

Prefeitos acima nominados. ' ° ^ gestão dos

Estado enMrtado'^às°fls" nnamil^ ~ t*® Contas do
Prévio eraborafo p^ loSioflt'"' =°"®°nâncla com o Relatório
Parecer n° 4 742/201 fi ri r/ J d® acordo com o
aprovação dal 'efer das a
recomendações «la^mas

cpn2S 1£L"SSl&"S£^Z TtlS TT- "■
srr "issrcrr " "t*

frente as obrigações assumidas." ' suficiente

mantidarnão°conduzem°Dor ''"®. "- irreguiaridadesnao conduzem, por si so, a emissão de pareçeuiíéim
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desfavoráve/ a aprovação das contas do Município de Primavera
do

":£« ir íXõr

^/'«<^a//zação do Município será exercida op/n
oder Legislativo Municipal, mediante controle externo e

pe/os sistemas de controle interno do Poder Executivo
Municipal, na forma da lei. tzxecutivo

§ 1° 0..)

§ 1° O parecer prévio, emitido pelo órgão competente
rfpfv ® ® Prefeito deve anualmente prestar sódeixara de prevalecer por decisão de dois terços dos
membros da Câmara Municipal.

n=.r+iP^® igual forma, a Constituição do Estado do Mato Grosso nesteparticular, assim disciplina, em seu art. 210, incisos II e II:

Ali. 210 O Tribuna! de Contas emitirá parecer prévio

detTlnualTent^^^^^ f ° Mt/mc/pa/deve, anualmente, prestar, podendo determinar para esse
m a reaiizaçao de inspeções necessárias, observado:

Pmf^íTZ^ somente poderá julgar as contas doPrefeito apos o parecer prévio do Tribunal de Contas que
omente deixara de prevalecer pelo voto de dois terços
dos seus membros; lerços

° sessenfa dias, sem deliberação daamara Municipal, as contas com o parecer do Tribunal de

\
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Contas serão colocadas na ordem do dia da sessão

... . sentido, levando-se em conta o Parecer Favorável HnMinistério Público de Contas do Tribunal de Contas do Estado e em
especial o voto também favorável do eminente Conselheiro Relator 'bem
como dos demais srs. Conselheiros que participaram da votação

nfiL o ~ n 58/2018 e, consequentemente, pelas mesmas razões
r ̂  fMT contas da Prefeitura Municipal de Primavera dóLeste/MT exercício 2017, sob a gestão dos Srs. Prefeitos Znlc^s
Getulio Gonçalves Viana e Leonardo Tadeu Bortolin, em Teus
respectivos períodos à frente do Poder Executivo Municipal.

Diante do exposto e com as considerações acima elencadas

votTãT presente feito para análise evotaçao pelos Senhores Vereadores desta Casa Legislativa
cumprimento as disposições legais pertinentes.

É o meu parecer.

Primavera do Leste, 08 de março de 2019.

em

.uiz CarmiS Rezende
Assess^ Jurídico
OAB/MT 8987-B

www.camarapva.mt.gov.br
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